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CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{CIA: LEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuane MUNIcIpAL; TEGISLAçÃo RELAcToNADA Â rNrcrATIvA

PROPOSTA oIilARÂ uut{.oPAL Dt [1i,8Íd

APROVADO
-{ai IPROJETO LEI No: 399/2025 - Protocolo: 464512025 EM

Oaaa:1911t12025

Ementa do Prcietoi Autorizd o Chefe do Poder Execuüvo Municipal d efetivar

abetun de cÉdito adicional especial na Lei Or@mentárid no 7151 de 06 dezenbro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIII.IE DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Munlcipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lYunicipal.

Art. 80 - O Prefeito @e solicitar urgência para ã apreciação de proieto de sua iniciâtiva.

§ lo - Se ô Cámarô não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberdÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não coÍe em periodo dê recesso da CámaÉ nem se aplica
a proieto que depende de um quoflrm especiàl pêra aprovação de lei orgânica estatuária ou
equÍvalente a código.

Art, 98. Quando se tratar dê proieto de lei com prazo dê apreciação fixado pêlo PreÍêito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislâção e .rustiça, pôra parecer, no píazo não

excedente ô 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntam€nte, dêntro do pra2o dê 05 (cinco) dias, improrÍogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada ô Comissão de Redação, q're têrá prazo disünto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prâzos ô que se refere este artigo, e emitidos os pare@res, incluir.se.á o

proreto na ordem do dia da reunaão imedhta;

§ 30 - Não havendo pôrecer e esgotado o pràzo do § 10, o projeto seni anunciado parô a

ordem do dia da reunião s€guinte,

§ 40 - Os projetos a que se refere estê artigo terão preferência para discussão e votâção sobre

todos os demais, sêlvo na hipotesê do projeto de Lei Orçâmêntiária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolu(Éo, sob regime de urgência, que receberem ernendas até a

la discussão, voharão às Cornissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (úês)

daas, comúm a todas elôs, paÉ que possôm emitk parecer sobrc as inova$es propostas.

2 . OUORU" EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 227, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum a<igido para votação das várias esp€cies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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O Projeto Lei no 399 de t9ltl/2025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipdl a efetivar dbeftura de crálito adicional especial nd Lei Orçdmentária no

7151 de 06 de dezembm de 2024, caÍef:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto paÍa tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânic! do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Dlreito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Es:tados e ao Distrito tueral leqishr conconentemente sobre:

I - direito tributário, E!!oei@, penitenciário, econômico ê urbanístico; (...)

5 10 No âmbito da legislêção concorrente, a competência da União limitiâr-se-á a eslãbelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competêncíô

suplementar dos Estados.
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§ 30 Inexistindo lei federôl sobre normas g€rôis, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas pêculbndôdes.

§ 40 A superveniência de leifedeÉl sobre normas geÉis suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artiqo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Malor, disciplina a questão de ôcordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislaÍ sobre assuntos de intere6se locali

u - suplementar a legislação federal e a estadual no que coubeÍ;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República F€derativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçâmentárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adícionaas serão apreciado6 pelas duas Casãs do Congresso

Nacional, na foma do regimento comum.

§ 80 Os recurso6 que, em decoíência de veto, emenda ou reieição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarem sêm despesas correspondentes poderão §er utilizados, confome o

caso, mediantê cÍálitos especiais ou suplementares, com previa e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento lnterno da Câmara

Municipal assim disciplina:

P6ça Clr P.cà@ dê lledên@ í ,cáió-c^MPosÍ[152-ÍelI(32)36!!€-3050-CEP33330.015 Muhaé ÀiC
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Art. 72 - Cabe à Gâmarâ tlunicipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o

especificado Ao art, 77t daspor sobre as matérÍas de coínpetência do Município,

espêcjficamente:

III - plano plurianuale orçamentos anuais;

Oa Leoislacão vidente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Leqislativo uma mensagem

propondo abeÉura dê crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, At1.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.3201tr. em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito âdicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4'320/64,

Art. 43), considerando-sê recursos para o flm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o supêáüt ltnancêiro apurado em bôlanço patramonhl do exercício ônterior;

II - os provenientes dê êxce5.ao dê arrecâdação;

III - os resultantê§ dê anulação pa.dal ou total .fê dotaçõês orçamêntárla§ ou de

crálitos adicionãis, autorizados em lei;

IV - o produto de opêraçõês dê crédlto autorizadas, em formô que Juridicamente possibilitê

ao Poder Execúivo realizá-las.
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O SureÍávit Financeiro côrresponde à diferença positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Por excesso de arrdadaçãq entende-se o saldo positivo dãs diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaêo poderá ser total ou apenas parcial. vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orça mentá ria.

Com relação às operações de credito, deve-se observar o cronogramâ

financeiro do p€dido de veriflcação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os crá1it6 orçamentán:os, inclusive os cdi6 especiai, abeftos e aditados e
or?nento anual, * ou se totuâm insüficient5, a lqislâáo autoriza d àbertula de oálit6
supbrnenbres. Est6 estáo dssim diebmente Elacionados ao orafiento, SuPlehenta-se' @it
os créditos do orçahehto anual,

É tamOem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento

(.,,) a Adninistração Ptibtica ublizar-se-á do CÍe b Suplementdr sempre que alguna dotôçáo

prevista na Lei orementánà Anual se tona insul?ciené para o aEndimento & despaas. Essa

r - A LEr 4.320 CoMENTÂDA - coM A IMrRoDUdo DE coMEMrÁRros À LEI oE RESPoNSABIUDADE

FIs,CiL - 30a Edição - IBAM - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ÀLCÁNCE DE ÍODOS - 3a Edição - Editora turum - É9. 300,
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insuficiência Ne set odginaú bnto ú frmção inicial do valor da dotõáo, que se tofirou

inamqdvel a>m a ealilade das dé@s a serem r@lizadat qudnto dfioÍenE & anulzrçáo,

total ou paúial, da rnesma, pra o atendimento de suplémentação de outra dotação

oçamentária. @no os Ctálitos Suplementares alte@m a Lei dé Orçahento An@1, el6 stí

Nern se prd$sar hediahE autoizaçfu legisldtivas, isto é dtrâvés de Lei. Via de reqra, e§sa

dutotizdçáo é dada, pelo Met Lqislativo, no pftiptio terto dd Lei de O\airento Anual, o@sião

em EE se frxa bmÉm o limié do valor glotul em Ernos de Frcentuai, do total da

suplenentação or@n entáia d ser ptdidd Eb administradot du@nE o exercício frnahÉiro.

Autotizados lqislativamente, os Crcditos Oçâmenbirios se concretizafi, r,a ptiitica, atÊvés de

sua dbertura pot Deüeto do Chefe do Mer Exüuti'/o.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de i. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselhêiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EI4ENIA; Consulta - Câmara Municipal - Autorização para ab€rtura de cráiitos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidôde
orçamentária - Justificativa paÍa abeÍtura dos crájitos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4-320164." "Este egregio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos crálitos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
O3l1Ol2OO7, que, com base no inciso XXIII do art. 84, c/c o inciso UI do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.32016/.,
assim fez-se conslgnar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

pur: ce pxnaoouoaers í{ cê.ro.cePGr.. 52rer (12) 16396.3050 cÊP36ssoo 5 M,1áê úc
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AÍL 167. São vedados:

(...)

V - ô aberturâ de cÍedito suplemenbr ou espeaial sem prévia âutorização leglslativa ê sem indicâção dos

recursos coíÍespondentes;

(..)
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos, Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos tsês níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentáía Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de lveios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respedivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de supeÉvit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou opeÍações de crédito,"

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa paía abertura de crédito adicionâl eso€cial das dotações

descritas no píesente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição iustificâda. A iustificativa

tvl

processo de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa oue acomoanha o

presente projeto, sendo que o mesmo busca atendeÍ a necessidade da

SêcÍetaria Municioal de Desenvolvimento Social.

4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

PEç2 Cer PEch@dê [teóêi6s, s/d. câno. cau Pov4152 Tê] (32)36396'3050 CEP333SO'15-Moaàé-MG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Cômissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 399 de 7911U2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E tEGÂ|, devendo o mesmo

Derradeiramente, caber

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramênte

opinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes,

o€nsamento dos edis, Do Plenário da Câmara de Muriaé/MG paraa

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l4útiaé, datd dd

RANGEL I'4ARNNO PAIVA - ente

I,IUNIQUE HELENA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - Membro

CHRISTIA BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituiçâo, slaçâo e lustiça - Composição art. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

CUN
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[4ÁRIO Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGEUSTA NHO) - Suplentea

Comissão dê Administração Pública - Com posiÉo art. 83 RL

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGEUSIA (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOMES

Com. de Finânças, Orçamentos e Tomada de - Composição aÉ. 83 RL

E

k -^l

Plrç. Cer P&à@ó. M.dd6, Vnrrrnro- cru peru rs:.ict (sz) sssecros+ cee oa eeoots - vririae, vc
E-ilai,: @mla€fráÍ.mui@ mo oov bÍ S e On l.I !4!Á!§l!OÍ 4!!!!.!0!.g9!.]!I



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI No: 399/2025 - Protocolo: 464512025

Dala: t9/r712025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do ProjeÍoi Autorizd o Chefe do Poder Executivo Municipdl a

efetivdr dbertura de cÉdito adicional especial na Lei OrÇamentáia no 7151 de 06

dezembm de 2024.

Autor: Poder Executivo

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n l r r

tr isl

rl met

de seus reoresenlantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

e'açrCê.e*nMo.Mede'os s'{ Cêrlro.CxuPc'À. 52 T€r r32) 36396 3o5G CEP 3ssaoo'S ' u,nt uC
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuÍíCica Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões esp€cializadas, porquanto

êstas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

nten

enquanto o pare€er jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

r

as formalidades leoais e reoimenLars.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL que, de forma específlca, já expôs a sua posiÉo a

respeitoó.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessô ooortunidade. não

havendo nada que impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddtd da vobÇão do parecer das\
Munia'pdl de Munàé. 

J

da Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

6 "O Freer emÍtitu @r preurador ou ad@@do de óryão da administação pública não é ato

administatiw. llada mais é fu que a opinião enitida pelo opemdor do dircib, opiniío tkndcjutdica,
que odênbÉ o administratut nê tdnada dd d«isão, ha pátia do ab administrativo, que se @nstitui

na exedrção ex oficio dd lêi. Nà opÊunidafu do julgafirento, prquanto entalvido na espdie simplé

Fr*er, ou 9j4 ato opimtiw quê podeda seL ou não, @tÉirerado Êlo administuor." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Fedêral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem gnÍo no

original

3
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atÍibuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I . DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL l7o, Lido ên pl€oáÍio, o prorêto aêrá disttibuído às Coínl.3õcÉ P6rnân'ot'5, que

cüldârâo dG apÍraêntar ParêcGr à ltl€sô, aando quc, tando as6irí ocoíÍido, o projGto sêá

lnduido n. o.defi do d'ra para dÍ5cu§são e votaçáo, coalíoõnc aegual

§ lo - Em regra, os projetos dê lei e de resolúção passam por 03 (três) votades;

§ 20. No Pleniirio o pÍoieto é subírÉtido à 1a (pÍimeira) discussão, podendo ser:

ô) rejeitôdo;

b) apíovôdo, sem eín€ndas;

c) aprovado, com emendãs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou súbstitúivo6 em Pienário.

I - Se o PÍojêto é rejeitado seguiá pôra à SecÍetaria da Câmarà para arquivamento;

II - Na hipotese de ser ôprovado sem emendas, será eíviado à Mesa Diretora para. nas rêuniões

subs€quentes, ir à 2a e 3à votações;

III - Se for aprovôdo com emendôs das Comissões, seÉ enüôdo à Comissão de Redação para

elaborâdo de ópià da redâçâo do vencidic, ou seja, a nova redaéo do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (pímeiro) turno de votação, pârà que este Íetome ao Pienário;

PÍâ6 Ce P*h@deMedârc í' Cêtu;.C{ÚPc'r.r57'lê, l32J 36306lO5&CEP 36330_015 Muíâé MG
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§ 30 - Hâvendo ap.esêntação de emendas em Plenáio, o Roj€to sainá da pauta, §endo reírtjdo, com

as emendâs, às Comassô€s Pêrmânentes competentes, após o que, emitido6 os parêcercs, retomâÍá á

Orêm do t a parê aorecnção peb neúrio;

§ 40 - O proj€to que re{eber emendas em Plenário retomará às comissões e vollãrá à pautd ainda em 1.

(primeirô) discussão, podendo ser:

a) âpovado com emendat hapotese em que sená enúado à Comissão de Redação parâ êlâborâç;o dà

redâção do vencido;

b) àpro'/ddo, tendo âs emendôs reieitidat seguirá para a Se.rebna para ir à 2a discussão e votado.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 âssim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessoria de outra, podendo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pôrte da proposição;

II - substitutjva - é aquela apresentada como sucedânea de paÍte de uma proposição e que

tomará o nome de "subíitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

lll - ôditNa - a que acrescenta alqo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer propo6iÉo.

a

PÉçá Cêl Pech@d6 ilêdêim. s/nr, conló ' c\M P6raL 152-Tol (32)363S6.305&CEP3ê330_015'Munsé_MG
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresêntâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, n€m tiio oouco reflete o

oênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votação em plenário.

REGINALDO DE Presidente

CLEISSON EVA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SO DA SAUDE) - lYembro

DEVAIL GOMES CORRÊA - Suplente'

Com. de Finanças, orçamentos e Tomada de contas - composiio aÍt. 83 RI.
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PÂRECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituha dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamênte com fundamento

nos art. 72, Ill, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PÍáç. Cêr PehM de M.d4os3É ClnlÍo - Ce PoSÍr1 52 Têl (32) 3639Ê3050 CEP 36 330i1 5 Munâá ' MG
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Eventuais vícios de formatação, enos materiais ou pe<luenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação Íinal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs' I, II e III,

sendo que, fêita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Úecutivo.

III . DÂ REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 23g. A redação final do Proieto, para ser discutida e votada, inderynde dos

interstícios constd ntes deste Regimento.

IV - PÂRECER FINÂL

Este é o parecer flnal da comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêre-ê

oublicacão da pres€nte lei. com a redacáo acima.

Pêçá Cili Pacheode Modêió3,3rã, csnto Cr u PNr 152 _ Tel:(32) 3s396'30áo- cEP 36 m0_015 ' Muh" I{G

Élráil @m@@ma,âmuÉê mo qe@I siE oÍ.jat w (:áro6mutu6 @ @ bí

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (s€ necessário)

no oue tanoe a erros meramente formâis em âtencão e resDeito a técnica lqislativa'
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dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação. conforme estabelecido no

em plenário.

WILSON REIS) - Presidênte

CH US &flIA - Relator

,J
CLEISSON SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - sUplente,

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição art. 83 RI.

3 krá admiúde eneDda á t&çáo frrral, @n d findlidade exclusiua de odenar a maténà, conigir a

hguagen, os enganos, as coiúadifu ou para aclarar o seu te\to.

! Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

P6ça Cal P*he ds M.dêi6. íl' cdto . c,\M P6r^r 152 - Í61 : (32) 3639ç305G CEP 3A 430{15 ' rruné MG
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art. 240 do Regimento Interno8. Muriaé,

WILSON C. DOS REIS SANTOS


